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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

REQUERIMENTO Nº __/ 2026
Requer Informações ao Prefeito Municipal sobre a Patrulha Maria da Penha.
A Vereadora que esta subscreve, com fundamento no art. 218 e seguintes do Regimento Interno, submete à apreciação do Plenário o presente Requerimento a ser encaminhado ao Prefeito Municipal.

CONSIDERANDO que a Lei Ordinária nº 3.850/2019 instituiu, no âmbito da Guarda Municipal de Leme/SP, a Patrulha Maria da Penha, com a finalidade de acompanhar e prestar atendimento às mulheres amparadas por medidas protetivas de urgência;

REQUER à Mesa Diretora, após ouvido o Plenário e observadas as formalidades regimentais, que seja o presente Requerimento inserido em Ata e, posteriormente, encaminhado ofício ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando o envio a esta Casa de Leis das seguintes informações:
1. De que forma está sendo executado o serviço da Patrulha Maria da Penha no município?

2. Quantas mulheres são atualmente assistidas pela Patrulha Maria da Penha?

3. Quantos agentes integram, atualmente, a equipe responsável pelo programa?

4. Qual é a carga horária de funcionamento do serviço? O atendimento ocorre em regime de 24 (vinte e quatro) horas?

5. Quantos atendimentos foram realizados pela Patrulha Maria da Penha nos últimos 12 (doze) meses?

6. Os agentes designados recebem capacitação específica sobre violência doméstica e questões de gênero? Em caso positivo, com qual periodicidade?
Justifica-se o presente requerimento pela necessidade de acompanhamento e fiscalização das políticas públicas voltadas à proteção das mulheres em situação de vulnerabilidade, permitindo a avaliação da efetividade do programa e o seu contínuo aprimoramento.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de fevereiro de 2026.

Carina Blascke

Vereadora
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